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Em 5 de setembro de 2006

(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 18 horas)

ORDEM DO DIA 

(Às 16 horas)

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Votação

1

ROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 123-C, DE 2004

(DO SR. JUTAHY JUNIOR)

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 123-C, de 2004, que regulamenta o parágrafo único do art. 146 e o inciso IX do art. 170 da Constituição Federal e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação deste e do de nº 125/04, apensado, com substitutivo (Relator: Dep. Bismarck Maia); e da Comissão Especial, pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa, adequação financeira e orçamentária deste e dos de nºs 125, 155, 156, 192, 204, 209, 210, 215, 223 e 229, de 2004, 235, 239, 245, 292, 299, 303, 320 e 321, de 2005, apensados; e, no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 125, 192, 209 e 210, de 2004, e 292/05, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 155, 156, 204, 215, 223 e 229, de 2004, 235, 239, 245, 299, 303, 320 e 321, de 2005, apensados (Relator: Dep. Luiz Carlos Hauly). EMENDAS DE PLENÁRIO: tendo parecer do relator da Comissão Especial, designado em Plenário, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação das de nºs 1, 11, 15, 22, 27, 29, 32, 34, 35, 40, 42, 48, 50, 52, 55, 56, 57, 70, 82, 99, 101, 114, 120, 138 e 141, com Subemenda Substitutiva, e pela rejeição das demais ((Relator: Dep. Luiz Carlos Hauly).

Tendo apensados os PLPs nºs 125/04, 155/04 [192/04 (209/04), 204/04, 215/04, 223/04, 229/04, 235/05, 292/05, 303/05, 321/05, 325/05], 156/04, 210/04, 239/05, 245/05 (320/05) e 299/05.

Discussão

2

PROJETO DE LEI N.º 1.410-C, DE 2003

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 1.410-C, de 2003, que Altera os arts. 67, 82, 98 e 137 do Estatuto dos Militares, de que trata a Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, sobre a licença para acompanhar cônjuge, e acrescenta o art. 70-A; tendo pareceres: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional,  pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Jair Bolsonaro); da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste e do Substitutivo da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (Relatora: Dep. Laura Carneiro); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, com subemenda (Relator: Dep. Antônio Carlos Biscaia).

3

PROJETO DE LEI Nº 5.049-D, DE 2005

(DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.049-D, de 2005, que regulamenta o artigo 130-A, § 1º, da Constituição Federal, dispondo sobre a forma de indicação dos membros do Conselho Nacional do Ministério Público oriundos do Ministério Público e cria cargos para o apoio técnico-administrativo; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Arnaldo Faria de Sá); da Comissão de Finanças e Tributação pela adequação financeira e orçamentária deste e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (Relator: Dep. Francisco Dornelles); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Osmar Serraglio). 

4

PROJETO DE LEI Nº 5.819-B, DE 2005

( DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.819-B, de 2005, que dispõe sobre as atividades de apoio ao Conselho Nacional de Justiça e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Darci Coelho). Pendente de pareceres das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Finanças e Tributação.

5

PROJETO DE LEI Nº 6.612-A, DE 2006

(DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.612-A, de 2006, que dispõe sobre a remuneração dos membros do Conselho Nacional de Justiça; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Darci Coelho). Pendente de pareceres das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Finanças e Tributação.
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PROJETO DE LEI Nº 3.248-B, DE 2004

(DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DF)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 3.248-B, de 2004, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Distrito Federal e Territórios; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público pela aprovação, com emenda (Relator: Dep. Jovair Arantes); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste, com emendas, e pela inadequação financeira e orçamentária da emenda da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (Relator: Dep. Moreira Franco e Relator-substituto: Dep. Eudardo Cunha); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com emendas, e das emendas da Comissão de Finanças e Tributação, e pela inconstitucionalidade e, no mérito, pela rejeição da emenda da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (Relator: Dep. Sigmaringa Seixas).

7

PROJETO DE LEI Nº 6.469-B, DE 2005

(DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.469-B, de 2005, que dispõe sobre a carreira dos Servidores do Ministério Público da União, fixa os valores de sua remuneração e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público pela aprovação deste e das emendas de nºs 3/06, 4/06 e 9/06, apresentadas na Comissão, pela aprovação parcial das de nºs 2/06, 06/06, 8/06, 10/06 e 11/06, com subemendas, e pela rejeição das de nºs 1/06 e 7/06 (Relator: Dep. Henrique Eduardo Alves); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária deste e das emendas aprovadas total e parcialmente, com subemendas, pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com emendas (Relator: Dep. Luiz Carlos Hauly). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

8

PROJETO DE LEI Nº 7.432, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 7.432, de 2006, que denomina "Rodovia Santos-Dumont" a rodovia BR-116, do quilômetro 0 (zero) em Fortaleza - CE até o entroncamento com a BR-040, no Rio de Janeiro. Pendente de pareceres das Comissões: de Viação e Transportes; de Educação e Cultura; e  de Constituição e Justiça e de Cidadania.
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PROJETO DE LEI Nº 6.467, DE 2005

(DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.467, de 2005, que altera a remuneração dos servidores públicos integrantes do Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas da União, tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público pela aprovação (Relator: Dep. Henrique Eduardo Alves); da Comissão de Finanças e Tributação
 pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Gonzaga Mota); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Sérgio Miranda).
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PROJETO DE LEI Nº 5.845-C, DE 2005

(DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.845-C, de 2005, que "dispõe sobre a carreira dos servidores do Poder Judiciário da União e dá outras providências". Tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público pela aprovação deste e das Emendas de nºs 6 e 20, com subemenda, e pela rejeição das Emendas  1, 2, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 25, apresentadas naquela Comissão; as Emendas de nºs 21, 22, 23 e 24 foram retiradas pelo autor (Relator: Dep. Henrique Eduardo Alves); de Finanças e Tributação pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do Projeto e das emendas aprovadas pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com emenda, e pela prejudicialidade das emendas nºs 01/06 a 27/06 apresentadas na Comissão (Relator: Dep. Geddel Vieira Lima) e da de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, da emenda do relator e das Emendas nºs 1, 2, 4 a 20, e 25 apresentadas na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público e da Emenda do relator da Comissão de Finanças e Tributação; pela injuridicidade da Emenda nº 3 apresentada na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e pela anti-regimentalidade das emendas apresentadas nesta Comissão e na Comissão de Finanças e Tributação (Relator: Dep. Maurício Rands).

URGÊNCIA

(Artigo 151, I, "j", do Regimento Interno)

Discussão 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 1.062-A, DE 2001

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)


Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.062, de 2001, que aprova o texto da Convenção Interamericana sobre Transparência nas Aquisições de Armas Convencionais, aberta a assinaturas na cidade da Guatemala, em 07 de junho de 1999, por ocasião do Vigésimo-Nono Período Ordinário de Sessões da Assembléia-Geral da Organização dos Estados Americanos; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Marcos Rolim).
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N.º 1.393-A, DE 2004 

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.393-A, de 2004, que aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Índia sobre Cooperação em Assuntos Relativos à Defesa, celebrado em Nova Delhi, em 1º de dezembro de 2003; tendo pareceres das Comissões: de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela aprovação (Relator: Dep. Gilberto Nascimento); de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Virgílio Guimarães); e de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Vicente Arruda).

13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N.º 1.423-A, DE 2004

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.423-A, de 2004, que aprova o texto do Acordo de Cooperação Científica e Tecnológica entre o Governo da República Federativa do Brasil e a Comunidade Européia, celebrado em Brasília, em 19 de janeiro de 2004; tendo pareceres: da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela aprovação (Relatora: Dep. Luiza Erundina); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Paulo Rubem Santiago); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Roberto Freire).
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N.º 1.426-A, DE 2004 
(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.426-A, de 2004, que aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e a República Federativa Portuguesa, celebrado em Lisboa, em 11 de novembro de 2002; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (Relator: Dep. Romeu Queiroz); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Félix Mendonça); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Osmar Serraglio).

15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 2.237-A, DE 2006

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.237-A, de 2006 que aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa para Cooperação na Área da Aeronáutica Militar, assinado em Paris, em 15 de julho de 2005; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. André de Paula).
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N.º 2.238-A, DE 2006 

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.238-A, de 2006, que aprova o texto da Decisão nº 18/05, do Conselho do Mercado Comum do Mercosul, que dispõe sobre a Integração e Funcionamento do Fundo para a Convergência Estrutural e Fortalecimento Institucional do Mercosul (FOCEM), celebrada em Assunção, em 19 de junho de 2005, tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Carlito Merss);  e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Antonio Carlos Biscaia).
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N.º 2.266-A, DE 2006 

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.266-A, de 2006, que aprova o texto do Protocolo Constitutivo do Parlamento do MERCOSUL, aprovado pela Decisão nº 23/05, do Conselho do Mercado Comum, e assinado pelos Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, celebrado em Montevidéu, em 9 de dezembro de 2005. Tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Luiz Couto).

URGÊNCIA

(Artigo 151, I, "j", c/c art. 52, § 6º do Regimento Interno)

Discussão
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N.º 2.349-A, DE 2006

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.349-A, de 2006, que aprova o texto do Acordo sobre o Fortalecimento da Cooperação na Área de Implementação de Infra-Estrutura de Construção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China, assinado em Pequim, em 5 de junho de 2006, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Luiz Couto).  Pendente de pareceres: das Comissões de Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento Regional; e de Finanças e Tributação.
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